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PORTARIA NO 066/ DE 02 DE FEVEREIRO DE2O2g

O prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 37, inciso IX da constituição Federar e Lei Municipar
no 1.5901202L, em face do processo seletivo simprific ado no 04/202L, conforme o Editar de
no 042/2027, Edital de crassificação Finar e Homorogação Finar no 049/2021, e Editar de
Convocação no 0512022,

RESOTVE

Art, 10 - PRORROGAR por 12 (doze) meses, no período de 02 de
fevereíro de 2023 a 01 de fevereiro de 2024, a nomeação da servidora MAURA BATrsrA
ENGSTE& portadora da cédura de Identidade RG no 13.993.201-3 ssp/pR e cpF no
0L2.864.299-86, nomeada através da portaria no 053, de 02 de fevereìro de 2022, para exercer
a função de Auxiliar de Serviços Gerais - 40 horas - modalidade processo Seletivo SimplifÌcado ,
PSS, regime Estatutário, rotada na secretaria Municipar de Educação, curtura e Esporte.
PAúGRAFO Úrurco - conceder a percepção do Adicional de Insalubridade de 20olo (vinte
por cento) respectivamente, sobre o menor vencimento base do N4unicípio de Missar/pR, pero
exercício do trabalho insalubre a partir desta data.

AÉ, 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABTNFTE Do pREFErro MuNrcrpAL DE MrssAL,02 DE FEVERETRo DE ZO23.

AdÍi*tó-Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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